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REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DO SELO «HOSPITALIDADE JACOBEIA» PARA VALORIZAÇÃO 

DE PRODUTOS E SERVIÇOS AOS PEREGRINOS NOS CAMINHOS DE SANTIAGO PORTUGUESES 

 

Artigo 1 – Objetivo 

1. Este regulamento tem como objetivo estabelecer as condições e normas para a 

obtenção e uso adequado do Selo «Hospitalidade Jacobeia», recomendado pela 

Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, adiante designado de selo. 

2. O Selo «Hospitalidade Jacobeia» visa diferenciar a oferta nacional, valorizando a 

prestação de serviços especializados na temática jacobeia; visa permitir uma melhoria 

da qualidade do serviço oferecido pelas entidades certificadas, atendendo às 

necessidades específicas dos peregrinos de Santiago; visa, ainda, promover o 

crescimento da frequência de peregrinos nos Caminhos de Santiago Portugueses. 

3. Todas as entidades que manifestarem o seu interesse em aderir a este processo de 

qualificação deverão seguir o presente regulamento. 

 

Artigo 2 – Elementos de Qualificação 

1. O Selo «Hospitalidade Jacobeia» é exclusivamente gerido pela Federação Portuguesa do 

Caminho de Santiago e atesta a garantia de qualidade de produtos e serviços aos quais 

foi atribuído, nas vertentes consideradas neste Regulamento, não se sobrepondo, nem 

substituindo a avaliação/ fiscalização de carácter legal, operativo e específico de cada 

um dos subsetores turísticos nele integrados. 

2. Todos os procedimentos de gestão e atribuição do selo são da competência da 

Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, enquanto entidade detentora e 

promotora do mesmo. 

3. O critério de qualificação para atribuição do selo corresponde à pontuação obtida pela 

entidade candidata na observância das informações prestada pelo respetivo formulário 

de candidatura. 

4. A apreciação e avaliação das candidaturas submetidas é da responsabilidade da Direção 

da Federação Portuguesa do Caminho de Santiago. 

5. Pretende-se que esta valorização e o respetivo selo sejam uma referência para o 

mercado nacional e internacional e permitam destacar os melhores serviços e produtos 

associados aos Caminhos de Santiago em Portugal. 
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Artigo 3 – Pontuação 

1. De acordo com os princípios e normas da Federação Portuguesa do Caminho de 

Santiago, estabelece este regulamento que: 

a. O Selo «Hospitalidade Jacobeia» será atribuído a todos os candidatos que 

obtenham pontuação igual ou superior a doze pontos, num total de vinte 

pontos; 

b. A pontuação é atribuída de acordo com a grelha de avaliação decorrente das 

respostas facultadas pelos candidatos no formulário de candidatura; 

c. Candidatos que obtenham uma pontuação igual ou superior a dezoito pontos 

serão alvo de uma visita presencial por parte da Direção da Federação 

Portuguesa do Caminho de Santiago, podendo esta entender conferir o Grau de 

Excelência, adicional. 

 

Artigo 4 – Destinatários 

1. Podem candidatar-se à atribuição do Selo «Hospitalidade Jacobeia» os albergues de 

peregrinos, os empreendimentos de alojamento turístico e estabelecimentos de outros 

setores, devidamente licenciados ou em processo de licenciamento. 

2. Só serão aceites candidaturas de entidades que se encontrem implantadas em território 

comprovadamente abrangido por rotas históricas de peregrinação a Santiago de 

Compostela em Portugal.  

 

Artigo 5 – Candidaturas 

1. O pedido de adesão ao selo «Hospitalidade Jacobeia» pode ser feito a qualquer 

momento. 

2. O processo de formalização da candidatura constitui-se por quatro fases: 

a. Primeira fase: apresentação da candidatura através do preenchimento do 

formulário da candidatura, disponibilizado pela Federação Portuguesa do 

Caminho de Santiago, o qual deve ser preenchido e remetido à Direção da 

Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, preferencialmente por email, 

com todos os elementos nele mencionados. 

b. Segunda fase: apreciação das candidaturas recebidas por parte da Direção da 

Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, tendo por base o sistema de 

qualificação definidos pelos artigos 2 e 3 do presente Regulamento. 

c. Terceira fase: decisão final quanto à aprovação das candidaturas e comunicação 

dos resultados. 

d. Quarta fase: pagamento, produção e entrega do Selo «Hospitalidade Jacobeia» 
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Artigo 6 – Validade do Selo 

1. O selo atribuído pela Federação Portuguesa do Caminho de Santiago é válido por um 

período de 4 anos. 

2. Não obstante o disposto no número anterior, a entidade à qual foi atribuído o selo 

poderá ser sujeito a auditorias e avaliações por parte da Direção da Federação 

Portuguesa do Caminho de Santiago. 

3. Para efeito de renovação, findo o período referido no ponto 1 do presente artigo, a 

entidade aderente deverá enviar um pedido de renovação do selo via email, que será 

alvo da avaliação da Direção, a qual poderá solicitar alguns elementos adicionais para 

garantir a manutenção do selo. 

 

Artigo 7 – Custos de Atribuição do Selo «Hospitalidade Jacobeia» 

1. O processo de candidatura do Selo «Hospitalidade Jacobeia» pela Federação Portuguesa 

do Caminho de Santiago não apresenta qualquer encargo para a entidade proponente. 

2. Não obstante o disposto no número anterior, o custo da placa identificativa do Selo, que 

será pago pelo requerente se e após aprovação da candidatura, depende do suporte 

pretendido, a saber: 

a. Placa de acrílico com aplicação de vinil colorido e laminação, com perfuração 

para separadores, para aplicação em superfície opaca ou fachada: custo de €35 

+ IVA. 

b. Vinil autocolante com laminação para aplicação em vidro ou superfície 

transparente: custo de €15 + IVA. 

 

Artigo 8 – Deveres e Direitos da Entidade Avaliadora 

1. Entre os deveres da Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, enquanto Entidade 

Avaliadora, destacam-se: 

a. Sigilo e confidencialidade dos dados submetidos no formulário de candidatura, 

de acordo com as normas de política de confidencialidade. 

b. Apreciação das condições para atribuição e/ou renovação do selo 

«Hospitalidade Jacobeia». 

c. Promoção diferenciada das entidades aderentes nos seus suportes de 

informação institucional, valorizando a adoção das suas boas práticas. 

d. Colaboração com as entidades aderentes nos procedimentos sob a sua área de 

intervenção. 

e. Respeito pelas normas legais nacionais e internacionais que regulamentam a 

atividade desempenhada. 

f. Cooperação com iniciativas regionais, nacionais e internacionais, em prol do 

desenvolvimento sustentável dos caminhos históricos de peregrinação a 

Santiago de Compostela e da valorização do património cultural jacobeu ao 

longo dos caminhos portugueses. 
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2. A Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, enquanto Entidade Avaliadora, 

reserva-se o direito de: 

a. Visitar as instalações da entidade candidata ou aderente, a qualquer momento, 

com aviso prévio. 

b. Requerer da entidade aderente dados relativos aos utilizadores e grau de 

satisfação dos mesmos. 

c. Rever e atualizar os critérios do formulário de candidatura. 

 

Artigo 9 – Direitos e Deveres da Entidade Aderente 

1. A entidade aderente beneficia dos seguintes direitos: 

a. Usufruir de vantagem competitiva e de marketing na diferenciação dos seus 

produtos e serviços, decorrentes da associação ao mérito de uma entidade de 

valorização do património jacobeu e das vias históricas de peregrinação, 

reconhecido nacional e internacionalmente. 

b. Beneficiar de promoção diferenciada nos meios de comunicação institucional 

e/ou materiais promocionais da Federação Portuguesa do Caminho de Santiago. 

c. Possibilidade de usufruto da intermediação da Federação Portuguesa do 

Caminho de Santiago junto de associações jacobeias, operadores turísticos, 

agentes académicos e institucionais, em escala internacional, para o 

estabelecimento de parcerias, programas ou outras formas de colaboração de 

interesse para o desenvolvimento da Estratégia Nacional para o Caminho de 

Santiago. 

2. A entidade aderente compromete-se a: 

a. Cooperar com a Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, 

nomeadamente ao nível de: 

i. Colaboração/ participação em iniciativas. 

ii. Cedência de espaços para eventuais reuniões e/ou atividades 

promovidas pela Federação Portuguesa do Caminho de Santiago, 

quando aplicável, e desde que as mesmas estejam disponíveis e sejam 

requisitadas até 30 dias antes da realização do evento.  

iii. Fornecer informação verdadeira quanto ao seu funcionamento e 

possíveis alterações ocorridas após atribuição do selo, bem como ao 

número de visitantes e avaliação de satisfação. 

b. Promover a preservação do Caminho de Santiago e do património cultual 

jacobeu, bem como o espírito do bom acolhimento e hospitalidade jacobeia. 

c. Garantir o cumprimento das normas de segurança e higiene respeitantes a 

espaços com utilização turística. 

d. Afixar o selo junto à entrada principal do estabelecimento e promover a 

iniciativa nos seus meios de comunicação próprios. 
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Artigo 10 – Infrações e incumprimentos 

1. Constituem infrações e incumprimentos ao presente regulamento: 

a. Uso do selo por entidades não autorizadas, bem como a cedência ou 

transferência do selo a terceiros. 

b. Alteração não comunicada das condições que levaram à atribuição do selo. 

2. As infrações e incumprimentos mencionados no ponto 1 do presente artigo podem levar 

à suspensão e/ou exclusão da entidade aderente, em qualquer momento, por decisão 

tomada pela Direção. 

3. Casos omissos ou não previstos no presente regulamento serão avaliados, caso a caso, 

pela Direção da Federação Portuguesa do Caminho de Santiago. 


